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TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA DO ESTADO DO CEARÁ QUE FAZ O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX PERANTE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA.



O Município de XXXXXXXXXXX, representado por seu Prefeito, Senhor XXXXXXXXX, com endereço XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXX, expedida pela SSP/XX, e do CPF nº XXXXXXXXX, doravante denominado ADERENTE, dirige-se ao Estado do Ceará, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo, CEP: 60.325-901 neste ato representada por seu Secretário, respondendo, ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº. 163.496.443-87 e portador da Cédula de Identidade nº. 1.106.633 SSP/CE, residente e domiciliado na Rua João Marcelino de Lima, Cidade Nova, Tauá/CE, CEP: 63.660-000, doravante denominado ACEITANTE, para declarar adesão ao Programa de Fortalecimento das Secretarias Municipais de Agricultura do Estado do Ceará, comprometendo-se a cumprir as disposições contidas no Edital de Credenciamento nº 001/2010, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA ADESÃO

O presente Termo de Adesão tem por objetivo firmar a parceria entre o Município e o Estado para desenvolver ações no sentido de promover e ampliar a assistência técnica e extensão rural (ATER) aos agricultores familiares de forma efetiva e continuada nos municípios que compõem os Territórios da Cidadania do Estado do Ceará.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

1. Das obrigações do ADERENTE:

I. Disponibilizar a estrutura física necessária ao bom funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, tais como telefone, instalação elétrica e de informática para computador, inclusive com acesso à internet.
II. Disponibilizar dois (02) funcionários, um para exercer as funções de auxiliar administrativo e outro para serviços gerais, que serão remunerados pelo erário municipal.
III. Custear despesas fixas com serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica e telefone, bem como provedor de internet. 
IV. Disponibilizar de quadro técnico para a execução das ações de ATER para atendimento mínimo de 300 (trezentos) agricultores familiares.

V. Fornecer toda manutenção necessária à instalação da Secretaria Municipal de Agricultura. 

VI. Executar em parceria com as Secretaria de Desenvolvimento Agrário as ações objeto do convênio MDA-SAF/SDA dentro do Pacto Federativo, Garantia Safra, PRONAF, PGPAF, SEAF, PAA, Sementes e Biodiesel.
VII. Manter-se adimplente com o Programa Garantia Safra.

VIII. Atingir o alcance mínimo de 90% da cobertura vacinal dos rebanhos bovino e bubalino, nas campanhas de vacinação contra febre aftosa.

IX. Aderir ao Programa de Aquisição de Alimento – PAA.

2. Das Obrigações do ACEITANTE:
I. Apoiar a ações de assistência técnica e extensão rural aos agricultores (as) familiares, com capacitação e assessoramento técnico; 

II. Executar em parceria com as Secretarias Municipais de Agricultura as ações de planejamento e controle da execução das ações conveniadas em acordo com o Pacto Federativo; 

III. Apoiar as Secretarias Municipais de Agricultura na elaboração dos planos das comunidades e do plano municipal de agricultura; 

IV. Apresentar relatório físico financeiro ao MDA/SAF; 

Parágrafo único - Ainda a título de contribuição, haverá à Cessão, mediante termo próprio, dos seguintes bens:

a) 01 (um) veículos de passeio 1.0, flex, 4 portas, com ar condicionado e direção hidráulica, emplacados e adesivados.

b) 01 (uma) motocicleta, 125cc, com mata cachorro, com capacete, emplacadas e adesivadas.

c) 01 (uma) Estação de trabalho, contendo 2 (duas) mesas e 2 (duas) cadeiras giratórias.

d) 02 (dois) computadores, com monitor de 15", 1 GB de memória RAM, 160 GB de HD e estabilizador.

e) 01 (um) aparelho de GPS
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

Não haverá transferências de recursos financeiros entre os partícipes para cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Adesão, assumindo cada qual os custos advindos da execução de suas competências. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo de Adesão vigerá a partir da data de sua assinatura até a conclusão das obrigações para o ano agrícola em referência.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo de Adesão será publicado pelo ACEITANTE, em extrato, no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

Poderá ocorrer à rescisão do presente Termo, ocasião em que as partes deverão comunicar-se por escrito, juntamente com a justificativa, com antecedência mínima de trinta dias. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/Ce, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do presente instrumento, que não possam ser resolvidas no âmbito administrativo.

E por estarem justas e compromissadas com as cláusulas e condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente Termo de Adesão em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo identificadas, dando a este instrumento força jurídica para que surta seus efeitos legais.

Fortaleza/Ce,        de                     de 2010.

	ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM
	XXXXXXXXX

	Secretário do Desenvolvimento Agrário, respondendo 

ACEITANTE
	Prefeito Municipal de XXXXXXXXX

ADERENTE




TESTEMUNHAS:

Nome:                                                                        Nome

CPF:                                                                          CPF:

C.I.:                                                                            C.I.: 

Assinatura:                                                                Assinatura:
4
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